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  TERMO DE REFERÊNCIA  
1. JUSTIFICATIVA 

 1.1. DA NECESSIDADE: A presente aquisição visa conceder a prevenção aos acidentes de trabalho, a fim de garantir a segurança e a saúde dos funcionários públicos, bem como organizar o ambiente de trabalho a fim de proporcionar melhores condições nas ações desenvolvidas pela Guarda Municipal aos munícipes.   1.2. 1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: O objeto licitado, caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão com base no Menor Preço por Item, de acordo com o Art. 45 §1o inciso I da Lei no 8.666/93 e Art. 4 inciso X da Lei 10.520/02, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.  
2. DO OBJETO 

 2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA GUARDA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS- SE, conforme as especificações mínimas, quantitativas e demais condições constantes neste Termo, descritos na forma abaixo:  TABELA “A” – EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI  Com base nos termos da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações e esclarecida pelo Decreto Federal 8.572 de 13 de novembro de 2015, os itens abaixo listados são destinados EXCLUSIVAMENTE a empresas enquadradas como ME (MICRO EMPRESA), EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE) e MEI (MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL).  
Item Código Produto/Serviço Unid Qtde Unitário (Estimado) Total (Estimado) 

1 89145 BARREIRAS PLÁSTICA SINALIZAÇÃO VIÁRIA - CARACTERÍSTICA TÉCNICAS:  
UND 40,0000 386,6200 15.464,80 

Especificação BARREIRAS PLÁSTICA SINALIZAÇÃO VIÁRIA - CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: COR: laranja e branco, altura: 600 mm , largura do bloco: 130 mm , comp. do lloco: 1020 mm, comp. total (considerando o engate): 1110 mm. peso total: 8 Kg (+ ou – 10%). Material: Polietileno. 
2 89148 CAPACETE TÁTICO  UND 36,0000 225,3000 8.110,80 

Especificação CAPACETE TÁTICO CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: Cor: preto , modelo: tático, material: plástico ABS e circunferência: 56 a 64cm. 
3 89146 CONE BARRIL SINALIZADOR DE TRÁFICO - CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: cor: laranja com faixa reflexiva branca , altura total: 1 

UND 20,0000 206,5900 4.131,80 
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Especificação CONE BARRIL SINALIZADOR DE TRÁFICO - CARACTERÍSTICA TÉCNICAS:  cor: laranja com faixa reflexiva branca , altura total: 1200 mm, altura da base: 280 mm, largura da base: 590 mm diâmetro do topo: 400 mm, peso total: 20 kg. Material: polietileno. 
4 89147 RADIO COMUNICADOR WALK 56KM  UND 10,0000 790,3500 7.903,50 

Especificação RADIO COMUNICADOR WALK 56KM  CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: cor: preto/azul, quantidade mínima de canais: 22, alcance mínimo de: 56 km, funções mãos livres: VOX, IVOX, tipo opção/alimentação: bateria: AA, quantidade de canais mínimo de privacidade: 121, capacidade mínima da bateria: 800 mah, duração da bateria: 10h  e duração da pilha: 26h. 
 VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 35.610,90 (TRINTA E CINCO MIL SEISCENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA CENTAVOS)  
3. DAS OBRIGAÇÕES: 
 3.1. DO FORNECEDOR 
3.1.1. Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;  
3.12. Entregar os materiais no órgão solicitado pelo Município de acordo especificação marca e preço registrados e na forma prevista;  
3.1.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;  
3.1.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;  
3.1.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento;  
3.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;  
3.1.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;  
3.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia e expressa anuência.  
3.1.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.  



 ESTADO DE SERGIPE PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS 
 

3 
 

3.1.10. Entregar os produtos no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados após o recebimento da ordem de fornecimento expedida pelos gestores da futura ata de registro de preços.  
3.1.11. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da comunicação formal desta Administração, o(s) materiais/equipamentos cujos padrões de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico.  
3.1.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) materiais/equipamentos, cuja qualidade, finalidade, eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificarem vícios, defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e fabricação.  
3.2. DO ORGÃO  3.2.1. Notificar o fornecedor contratado quanto à requisição do material mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fornecimento;  
3.2.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as normas de segurança;  
3.2.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material;  
3.2.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;  
3.2.5. Receber os materiais entregues pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade com as especificações registradas.  
3.2.6. Devolver com a devida justificativa, qualquer material/equipamento entregue fora dos padrões e normas constantes do Edital e seus anexos.  
4. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO PREÇOS/CONTRATO: 
 4.1. Nos termos do artigo 67, § 1o, da Lei no 8.666/1993, a Administração designará um gestor da Ata, para acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  
4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.  
4.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para, se aceito pelo MUNICÍPIO, representá-la na execução da Ata do Registro de Preços.  
4.4. Nos termos da Lei no 8.666/1993, o contrato assinado, acompanhado da referida nota de empenho e juntamente com a ordem de fornecimento, constituirá documento de autorização para o fornecimento objeto desta licitação. 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4.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Administração.    
5. DA GARANTIA: 
 5.1 Os PRODUTOS objeto deste termo deverão possuir garantia de fábrica, sendo responsável pelo 
conserto ou reposição de quaisquer peças originais dentro de seu período de vigência. A garantia deverá 
ser acionada junto a concessionária distribuidora do produto, sempre que necessário. 
6. DO PAGAMENTO: 
 6.1. O Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento dos PRODUTOS, os preços integrantes da proposta aprovada. Fica expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos para o fornecimento, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas formas contidas neste Termo de Referência, constituindo assim sua única remuneração material efetivamente entregue e aceito pela Contratante.  6.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do material.  6.3. A Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Termo de Referência. 
7. DA ENTREGA E RECEBIMENTO: 
 7.1. O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência, para a Aceitação Definitiva.  7.2. Os produtos poderão ser rejeitados no ato da entrega caso os mesmos não atendam as especificações e determinações deste Termo, não cabendo a Contratada quaisquer reclamações quando da devolução ou não recebimento de produtos fora do padrão esperado.  7.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração.  7.4. Em caso de devolução de produtos não condizente com o solicitado pela Contratante, a Contratada estará sujeita as sanções previstas no presente Termo e processo.  7.5. Os produtos que serão entregues, deverão rigorosamente ser de primeira qualidade, ter padrão de qualidade e estarem de acordo com os padrões e normas brasileiras vigentes, se não cumpridas serão devolvidas no ato da entrega, sendo sujeita as penalidades previstas.  7.6. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar os produtos objeto deste termo em conformidade com o descrito neste, podendo o contratante no ato da entrega, rejeitar a entrega daquilo que estiver em desconformidade com a especificação, sem qualquer prejuízo para as Secretarias solicitantes.  7.7. Fica a Secretaria solicitante responsável pela aprovação dos produtos fornecidos.  
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 7.8. Os produtos objeto deste termo devem ser entregues no Almoxarifado Centro do município situado na Rua Presidente Vargas, 129, Centro, Simão Dias, Sergipe, ou outro endereço dentro da sede do município conforme a necessidade da Contratante. Em caso de outro endereço que aquele conhecido neste Termo, a contratante informará por meio de documento próprio as informações pertinentes.  7.9. Prazo total para fornecimento do objeto licitado será de 12 (doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe do inciso III parágrafo 3º Artº 15 da Lei 8.666/93;  
8. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 8.1. O Município reserva-se o direito de notificar a empresa contratada a respeito do fornecimento, mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência.  
8.2. A licitante fica obrigada o fornecimento objeto deste Termo de Referência de acordo com as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da CONTRATANTE e/ou ORGÃO LICITANTE;  

 SIMÃO DIAS (SE), 04  de fevereiro  de 2022.    CLAUDIANO SOARES DE SANTANA Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento – Órgão Gerenciador    
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  APENDICE “A” DO TERMO DE REFERENCIA PREGÃO ELETRONICO XXX/2022 – PMSD   FOTOS ILUSTRATIVAS DOS ITENS   
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  PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° XXX/2022  
ANEXO II 

 
M O D E L O  -  P R O C U R A Ç Ã O 

  (em papel timbrado da empresa)    _____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob o nº _____________, com sede na Rua __________(endereço 
completo)_________, por seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo 
presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. _________(nome completo do 
constituído) _________, brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Cédula de Identidade nº 
___________ - SSP e do CPF nº ____________, residente e domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua 
____________(endereço completo)___________, a quem confere amplos poderes para formulação 
de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição de recursos, assinar 
atas, declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP nº XXX/2022 – Prefeitura Municipal de SIMÃO DIAS - Sergipe. 
   Local e data    ___________________________________ Assinatura e carimbo do representante legal CPF nº _____________ RG nº ______________    
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° XXX/2022  
ANEXO III 

 
MODELO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 (em papel timbrado da empresa)   Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº XXX/2022.  
 
_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob o nº _____________, por seu representante legal abaixo assinado, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da 
Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores. 
    Local e data     ______________________________________ Assinatura e carimbo do representante legal CPF nº _____________ RG nº ______________    
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° XXX/2022  
ANEXO IV 

 
MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 (em papel timbrado da empresa)   Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº XXX/2022.   _____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com 
o disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº XXX/2022, de que não está inidônea 
nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da obrigatoriedade de 
informar ao Município de SIMÃO DIAS - Sergipe a superveniência de qualquer fato que passe 
a caracterizar qualquer um desses impedimentos. 
    Local e data     ___________________________________ Assinatura e carimbo do representante legal CPF nº _____________ RG nº ______________    
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° XXX/2022  
ANEXO V 

 
MODELO – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 (em papel timbrado da empresa)   Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº XXX/2022.   _____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos 
legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº XXX/2022, para sua efetiva participação do referido Certame. 
      Local e data      ___________________________________ Assinatura e carimbo do representante legal CPF nº _____________ RG nº ______________    
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° XXX/2022   
ANEXO VI 

  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ____/2022  OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA GUARDA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS- SE .  Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS, com sede na Rua Presidente Vargas, 129 – Centro de SIMÃO DIAS - Sergipe, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.108.089/0001-56, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. CRISTIANO VIANA MENESES, doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº.__________, com sede __________________, neste ato, representada pelo Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG_____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o no ________________-__, residente e domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:  1. DO OBJETO  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA GUARDA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS- SE , conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° XXX/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;  2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° XXX/2022 e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.  3. DA VIGÊNCIA DA ATA  
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.  4. DO PREÇO  4.1. Os preços registrados são os seguintes:   
EMPRESA: 
CNPJ: FONE/FAX: 
END.: E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
ITEM 

QUANTIDADE 
UND. ESPECIFICAÇÃO MARCA VL. UNIT. 

VL. TOTAL PM  
       

VALOR TOTAL  
 4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.  4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
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5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.  6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; d) houver razoes de interesse publico.  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do Prefeito Municipal de SIMÃO DIAS - Sergipe.  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.  7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.  8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  8.1. São obrigações do órgão gerenciador:  I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções; IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus anexos; V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado; 
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VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução do objeto deste termo.  9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE  9.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a:  I - Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; II - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida; III - Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens verificadas; IV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento equivalente; V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; VI - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.  10. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  10.1. São obrigações do fornecedor registrado:  I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de preços; III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. V – Observar e cumprir todas as obrigações e determinações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico XXX/2022 em especial o Termo de Referência que deu origem a presenta ATA.  11. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  11.1. O prazo de fornecimento dos produtos será de 15 (quinze) dias, a contar da data da ordem de fornecimento feita pela Secretaria responsável pela solicitação, observadas as especificidades dispostas no Termo de Referência e seus respectivos subitens.  12. DAS PENALIDADES 
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 a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a pro  posta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais; b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora na execução do fornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções: I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso; III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência; V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de SIMÃO DIAS, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; IX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. XI) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração; XII) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) do valor da contratação; 
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XIII) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito. XIV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. XV) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. XVI As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  13. DA PUBLICAÇÃO  13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.  14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.  15. DO FORO  15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca do Município de SIMÃO DIAS, estado de Sergipe.  E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.  SIMÃO DIAS – SE, XX de XXXXXXXX de 2022.   ____________________________________________________ PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS Órgão Gerenciador    ________________________________________________________ [ inserir razão social da empresa ] [ inserir representante legal da empresa ] FORNECEDOR REGISTRADO   
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